
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROJETO DE LEI N º 47 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de 

Estações de Tratamento de Esgoto (ETE) em novos 

empreendimentos, condomínios e loteamentos no 

Município de Cabo Frio e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a obrigatoriedade de implantação de Estações de Tratamento 

de Esgoto (ETE) para novos empreendimentos, condomínios e loteamentos no município 

de Cabo Frio, localizados próximos ao cinturão da Lagoa de Araruama ou que se 

localizam na Faixa Marginal de Proteção (FMP), visando a preservação ambiental, 

promoção da saúde pública e ao cumprimento das normas de saneamento básico. 

 

Art. 2º Estão sujeitos às disposições desta Lei os seguintes tipos de empreendimentos, 

loteamentos e condomínios: 

 

I. Se encontram até a 30 metros do cinturão da Lagoa de Araruama; 

II. Se encontram inseridos na Faixa Marginal de Proteção (FMP); 

III. Apresentem volume diário gerado acima de 12 mil metros cúbicos; 

IV. Empreendimento industrial com potencial poluidor conforme definido pela legislação 

ambiental vigente. 

 

Art. 3º A implantação da ETE deverá observar os seguintes critérios: 

 

I. Projetos técnicos aprovados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Clima e 

órgãos competentes; 

II. Utilização de tecnologias compatíveis com os padrões de emissão de efluentes 

estabelecidos pelas normas técnicas da ABNT e regulamentações federais e estaduais, em 

especial a NBR 17076, em sua última versão, que estabelece projeto de sistema de 

tratamento de esgoto de menor porte; 

III. Previsão de manutenção periódica, conforme Plano de Operação e Manutenção 

aprovado;  

IV. DPE, caso o efluente seja lançado na rede da concessionária. 
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Art. 4º Ficam proibidos os sistemas individuais de fossas sépticas em loteamentos e 

condomínios que se enquadrem nos critérios estabelecidos por esta Lei, salvo em 

situações excepcionais aprovadas pelo órgão ambiental municipal. 

 

Art. 5º O "habite-se" ou licença de funcionamento somente serão concedidos mediante 

apresentação da DPE e do laudo técnico comprovando a instalação e operação regular da 

ETE. 

 

Art. 6º A manutenção periódica e a apresentação de laudo técnico para comprovação da 

efetividade do sistema de tratamento de esgoto serão de responsabilidade da 

concessionária de serviços de saneamento básico local, Prolagos, ou de empresa 

contratada que comprove notório saber na prestação desse serviço. 

 

§ 1° O laudo técnico de manutenção periódica deverá ser apresentado em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas nas normas técnicas da ABNT aplicáveis, especialmente 

as NBR 13969, 7229, 8160 e 12209, em suas versões mais atualizadas, garantindo o 

adequado funcionamento do sistema e a qualidade do efluente tratado. 

 

§ 2° Os custos dos novos empreendimentos para a construção das Estações de Tratamento 

de Esgoto deverão ser arcados pelo empreendedor. 

 

§ 3° Os empreendimentos com ETE instalada deverão estar vinculadas ao PROCON 

ÁGUA, conforme NOP INEA 48. 

 

Art. 7º A Prefeitura Municipal de Cabo Frio por meio da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Clima – SEMAC, será responsável pela fiscalização no cumprimento das 

normas estabelecidas nesta Lei. Para tanto, poderá estabelecer parcerias de cooperação 

técnica com Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro – CREA 

RJ e demais entidades afins. 

 

Art. 8º Os empreendimentos abrangidos por esta Lei poderão utilizar a água proveniente 

da ETE para reaproveitamento de água tratada interno do empreendimento para os 

seguintes fins: 

 

I. Irrigação de jardins e áreas verdes; 

II. Descarga em vasos sanitários; 
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III. Limpeza de calçadas, pisos e áreas comuns; 

IV. Outras aplicações não potáveis permitidas pela legislação e pelas normas técnicas 

vigentes. 

 

Parágrafo único. A água de reuso tratada nos termos deste artigo não poderá ser 

comercializada ou cedida para terceiros para qualquer finalidade. 

 

Art. 9º O sistema de reutilização de água deverá estar devidamente integrado ao projeto 

hidráulico do empreendimento e possuir reservatórios dedicados e sinalizados, atendendo 

às especificações técnicas e de segurança. 

 

Art. 10 A utilização de água de reuso deverá ser monitorada e mantida em conformidade 

com padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos competentes. 

 

Art. 11 A ETE deverá ser instalada dentro dos limites do empreendimento, atendendo 

aos seguintes requisitos: 

 

I. Não causar qualquer tipo de impedimento ou obstrução em vias públicas, como 

calçadas; 

II. Adotar medidas de isolamento acústico para evitar poluição sonora; 

III. Ter o manilhamento para ligação à rede pública devidamente dimensionado; 

IV. Apresentar o DPE emitido pela concessionária. 

 

Parágrafo único. Caso o dimensionamento não seja adequado, a execução da ligação 

poderá ser realizada mediante contrapartida definida pelos órgãos competentes. 

 

Art. 12 A disposição final dos esgotos sanitários em fossas sépticas e poços sumidouros 

individuais não será permitida, conforme disposto no caput do artigo 2°. Todos os 

empreendimentos, condomínios e loteamentos deverão dispor de Estação de Tratamento 

de Esgoto (ETE) própria, capaz de realizar os tratamentos primário, secundário e terciário.  

 

§ 1° Onde não houver sistema público de esgotamento sanitário, e constatada a 

inviabilidade técnica de ligação do esgoto à rede da concessionária de serviços públicos, 

caberá ao responsável pelo empreendimento, condomínio ou loteamento prover toda a 

infraestrutura necessária, podendo ser utilizado sistema de tratamento individual, coletivo 

ou misto, em conformidade com as normas técnicas e a legislação vigente, mediante 

análise e aprovação pelo órgão ambiental municipal.  
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§ 2° Caso seja comprovada a inviabilidade técnica ou financeira para a implantação da 

Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) própria no local do empreendimento, poderão 

ser adotadas outras soluções, devidamente justificadas, que garantam a adequada 

disposição final dos esgotos sanitários gerados, desde que atendam às normas técnicas 

vigentes e sejam previamente analisadas e aprovadas pelo órgão ambiental competente. 

 

Art. 13 Os estudos exigidos para a implantação do sistema nos empreendimentos, 

condomínios e loteamentos, abrangidos por esta Lei, deverão conter, no mínimo: 

 

I. Área total de construção prevista;  

II. Tipo de uso do solo e das instalações;  

III. Sistema de esgotamento sanitário adotado;  

IV. Profundidade de escavação do solo necessária para execução da obra;  

V. Informações sobre rebaixamento do lençol freático, se aplicável;  

VI. Dados sobre a supressão de vegetação de porte arbóreo, conforme exigido no Decreto 

Municipal n° 7.229/2024;  

VII. DPE emitida pela concessionária; 

VIII. Outras exigências definidas pelos órgãos competentes.  

 

Art. 14 Todas as edificações que possuam Estações de Tratamento de Esgoto (ETE), 

Lagoas de Estabilização, Estações Elevatórias de Esgoto (EEE) ou sistemas similares de 

tratamento de esgotamento sanitário deverão requerer Licença de Operação (LO) 

específica para o sistema, independentemente da obrigatoriedade de LO para o 

empreendimento como um todo. 

 

§ 1° Nos casos em que o empreendimento esteja isento de licenciamento ambiental, a 

exigência de LO para o sistema de esgotamento sanitário permanece obrigatória como 

condição para obtenção do "habite-se" ou do alvará de funcionamento. 

 

§ 2° O prazo de validade da LO será de no mínimo de 4 (quatro) anos e no máximo de 10 

(dez) anos, neste último caso somente no caso de comprovada a implementação voluntária 

de programa eficiente de gestão ambiental, conforme definido no parágrafo 2°, artigo 11 

da Lei Municipal nº 2.330/2010, que institui o Sistema Municipal de Licenciamento 

Ambiental – SIMLA. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Art. 15 O não cumprimento das normas estabelecidas na presente Lei, após a devida 

notificação pela Prefeitura de Cabo Frio, ensejará nas seguintes sanções, sem prejuízo das 

estabelecidas no Código de Obras (Lei Complementar nº 53/2023): 

 

I. Multa pecuniária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos primeiros 24 

meses do vencimento do prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 2º da presente 

Lei; 

II. Multa pecuniária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para cada 12 (doze) meses 

após o prazo estabelecido no inciso I; 

III. As multas serão aplicadas mediante procedimento administrativo nos termos da 

legislação em vigor; 

IV. Interdição do empreendimento, condomínio ou loteamento até a regularização da 

situação. 

 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 17 Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Cabo Frio, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

SERGIO LUIZ COSTA DE AZEVEDO FILHO 

Prefeito 


